
PREFEITURA MlJNICll'AL Df. SANTA LlJ/,IA 

LEI Nº 3.898 OE 1<1 01: .JAl\MKO Dr. 2018. 

l(sl i111n a rnceíla e fi x11 11 tlc~pcsa do 

mu111cípio dt: Santa Lu;ia p.tra o ~.\etdcio 

Fínanceiro de 2018. 

A Cílmarn Municipal do Municípío de Santa Luzia, E~ludn de Mimi'> 

Gerais, aprovou, e cu, Prefeito Municipal l 11 tc1·ínl• suncioth) a seguinte 1 ci: 

l'ílulo 1 

DAS DISl'OSl("Üf<.~ COl\ll.NS 

J\rl. 1° -Fl:.tn Lei cslima ;1 Hl•,:.:itu e l'il\u a nc~pcsa do Munic1pio de Sirnla 

L1Jzia para o cxcrc1c10 finam:eiro de 2018 i.:omprc.:ndcndn: 

1 -O Orçamento Fiscal rcícre-o;e ,1os poderes do \.funidpio. \L'US fuml""-

6rgf1os e cntí1h1de" da J\dn1ini~1ra<;ii(1 Puhl1ca M1111inpal direta l- i11d1Tt'l.1 . 

li - O Orçamento da Seguridade Soc:ial, abrnngcnclo todn' a~ c11tkl;1de~ ~ 

<írgãos ela J\dmíni~tração direta e indireta a eh: vinculados. 

Tílulo 11 

DOS ORÇ AMCNTOS FISCAL I•. DA SEGllRIBAl>I~ SO<'l AI. 

Cupílulo 1 



l'RF,11'f:lTlJRA MlJNICJ l'AL OE SANTA L UZIA 

UA ESTIMATlV/i. UA RF.Cl<:fTA 

Ua l~cu~itu Tutal 

Arl. 2° ·/\ R1Jccita Orr;amentllriu, u prt:(jO~ cn1 rentes e conforml' u 

legislação tributáriu vigcnk, é esti.111ad<1 cm !{$ 450.000.000,00 (qualro<:entos e 

cinqüenta milhõe~ de reais) desdobrada"º' 'cguintcs agregado\: 

1 Orçamento !'iscai, cm R'\ 4 l:!. ltKJ.000,00: 

H -Orçamento da Seguridade Social, em R$ 37.900.000,00. 

/\rt. 1" ·As Receita~ ~ão ..:~1i111;1<fas por Call'gMia Fronún1i«;i. 'cgu1t1.lo ll 

origem do:; recursos, conforme o disposw no aarxo l. 

Art. 4" -A Receil<i s<.'ra rcali1acla wm base no produto do que for 

mrecadado, nu forma da legislação e111 vigor, de acordo com o dc,dolir;1mcnlo con~Lanlc 

do Anexo li. 

Capítulo ll 

DA FIXAÇÃO O.\ TIESl'ESA 

Da l)cspt•sn Totnl 

/\rt. 5° ·A Despesa 01çmni•nt(tria. no mc~mo rnlor <la Ret:eila 

orçamentária. é lixada em R$ 450.000.tKlO.OO. no~ termo~ <lo /\rlti;o li". da T .ei 11º 

3.834/2017 de 27 de junho de 2017. nos sc!o!uintcs agregados: 

1 Orç11mcntt1 Fiscal, cm R$ 41 :.!, 100.000.00; 

li Orçamento da Seguridad1' Social em RS 37.900.000.00. 
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Art. 6" -Estão plenamente assegurados recursos para os iuve,timenio,; em 

fase de execuç;ío, cm conformidade com o Arti~o 21 da Lei 11° 3.!IJ4r.1ll 7 de 27 juuho 

de 2017, que dbpõc solm: as diretrizes orça111c11la11as p.ua o exercício de '.!018. 

Cupltulo Ili 

UA DISTRIBUIÇÃO DA Rfi'.CElTA POR ÓRGi\O 

Art. 7u - A Ocspcsa ToLal, lixada por Punção, l'odcrrs e Órgüos, c'IÜ 

definida nos A nexos Jll e TV desta Lei. 

Ca)litulo IV 

DA AUTOJUZAÇÃO l'ARA A AUEJ(TlJRA OI!: CIU~DITO 

Ar!. 8" - Picam os chefes elos Poderes Lcgislalivo e 1-.xecutivo, 

re~peitadas a<. dcmab prescrições constilucionai<, e no~ tcrmoi- J,1 Ld 11 . 4.320/6~. 

autorizados a abrir cr6ditos adicioaai~ suple;111cnt.1rc~ alé o valor com:,pondcnte a 30n;. 

(trinta por cento) do~ Orçamentos Fiscai'e da Seguridade 5oci;il, com a finalidade de 

incorporar valore~ que excedam as prcvi,fic" nm~t.intcs dcsla l..:i, pod~·ndo para tanto: 

1--0 Presidente da Cfüuar11. rc111<1ncjar dutaçúcs do orça111c11to própno do 

Poder Legislativo; 

Jl O l'rclcito Municipal lançar nuío do::. recursos dçlinido' 110\ incho' 1. 

li. 111 e TV do §1º. do art. 43 da Lei nº 4.320/114; 

l'arílgrnfo Único.Excluem-se da hasc de dlculo cio l11111tc a que se refc1c 

o caput deste artigo o& valores correspomlc11tc~ li ainorLizaçi10 e cncar~os da dívida e à~ 

despesas financiada~ c.:om operaçõe!'. de çr~dilo contratadas e a conlraHlr. 
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Título 1 ll 

DAS OISPOSH;Or.s GERAIS 

Arl. 'l" - As dotaçúcs par.i pagamento de p~s,oal e i;;uc.irgo' "1ciais da 

administração diJ'eta, hem como as reíere11tcs a servidores colocado~ ~L disposição de 

OLLtros órgão<; e enticf(ldcs, seri10 rnovirnt>nl;idas pelos <;etorcs comoctcnle' da Secretaria 

Municipal de /\dmini,tração e Ge,tào de Pcs<.t1:1s 

An. JU./\ ulilizaçfio das dotações com nrigeJl\ de rccur~os em c.:t111vên ios 

ou operações ele créclilo fica comlidonudo à cclehra\;ãO dos instrumentos. 

Art. 11.Fica o Poder Executivo uulnriz~do a rcali..:m operações de crédito 

por <1ntccipaçfio de receita, 111é o limite de 5% (C'inco por cento), com a lin:ilidadc de 

munlcr o cquilf11rio on;amcnl:írio-Jinunccí ro do Municípín. ohscrvndos os prcc.x·itos 

legai<; aplicado~ à matéria. 

Título IV 

DAS DISPOSIÇÕES Fl~AlS 

Cupitnlo !1nico 

Art. 12.Fica o Poder Executivo, apcís anuénda especifica do Puder 

Lcgi~lativo, autori:tado a contruLar e llfcrecer garnnlia~ e c111p1 ti,Limos vollado~ para o 

sancameulo e hahitac.;flll cm áreas de baixa r<..;11d.1. 

/\rt. 13.Fica o Po1ler Executivo, após anuência e~pel"ifka do Poder 

Lcgi~lativo, aulori:t.ado a co111r:iir financi11111cntos co111 agenda~ nHcion.ii& e 

últcrnacionaii. oficiais de crédito para aplkat:üo cn1 invi:~túncntos fixados ric~ta Lei. 

bem como a oferecer as contra i;nrantias nec:e.,,,aria~ à ohteuc;;io c.k garantia dn Tesouro 

1 

1 
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Nacional para a realização destes linanciamcnto-., observados os prcccilos legai' 

l\[l lic{ivcis i'l maléria. 

Art. 14.0 Prefeito no ambito do Poder Executivo poderá adot;ir 

parâmetros para utilízaçfü• das dolaçôes, de l'onrn1 a cornpalibilizar as despesas à efetiva 

rcalizaçllo da~ rcccíta,, parn garantir (\S metas de resultado pri111fü·10, confu1 mc o /\rlígo 

5" da Lei n" 3.834/2017 de 27 de junho de 2017. 

/\rt. 15. /\ despesa Municipal, t·onsigm1d;1 no Orçamento Municipul 11 

título de ~uhvcnçócs sodab, esta definida no am:~o V que U<;omp;rnha a p1c.,cn1e 1 ci. 

Art. l 6./\ despesa munícip11I, consignada no orçamento mnnid pal à tilulo 

de contrili ui<;õcs sociais, c5ta definida no anexo VI que aco111pa11h:i a prc<.cutc lei. 

Art. 17.Esla Lei entrará c111 vigor na d;11.a de sua puhlic;1ç;lo, revogadas as 

disposições cm contrário. 

Munícípiu de Sanla l .111.ia, 1 ó de janeiro de 2018. 

-
SAl'iDRO L (; . O DE SOllZA COELllO 

l'IH~FEJTO M\,l\ICJl',\L INTEIUl\O 

Prefeitura Municipal Je Santa Luzle 

PUBLICADO EMftÍí..JCLJi1_ 
NOME: Maria Emllia Alves 
MATRICULA: Mat. 9240 

·- -- ~ -1~'-'c~---
SET'Ofl oe..l>korocoto 


